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PROVIMENTO TRT/CR N° 002/2010

Regulamenta o sistema de distribuicdo de
diligéncias aos oficiais de justica da Central de
Apoio a Execucgédo — CAEX.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE E CORREGEDOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 212 REGIAO, no uso das atribuicbes
conferidas pelo Regimento Interno;

Considerando, a necessidade de imprimir celgeide® cumprimento
dos expedientes pelos Srs. Oficiais de Justica;

Considerando, finalmente, que o Art. 721, 8d2°,CLT, determina
gue o prazo para cumprimento dos atos processaai®@ (nove) dias continuos;

RESOLVE:

Art.1° A distribuicdo dos mandados, oficios e ifitatgbes aos
Oficiais de Justica sera procedida a cada 10(dag) das datas definidas previamente pelo
Juiz Coordenador da CAEX, ressalvadas eventu@meadies, desde que haja justificativa
plausivel.

8§ 1° O prazo para cumprimento das diligéncias deraove dias, a
contar do primeiro dia util seguinte a distribuigBessalvadas as justificativas devidamente
fundamentadas, a serem apreciadas pelo Juiz Cealuleta CAEX.

8 2° No caso de mandados de parh@valiacdo sera obedecido o
prazo estabelecido no Art. 721, 8 3°, c/c com 0 888, ambos do Diploma Consolidado.

83° Os mandados, notificacbes e oficios urgenteém sdistribuidos
imediatamente ao Oficial de Justica plantonista pamprimento, nos termos da Ordem de
Servico n°® 01/2010 da CAEXx.



84° As Secretarias das Varas deverdo remeter peliextes com
antecedéncia suficiente ao cumprimento tempesawdilayéncia.

85° As diligéncias urgentes recebidas pela CAEXaatél5 horas
deverédo ser cumpridas no prazo subsequente derds$, Isalvo a necessidade expressa de
prazo inferior, especificado pela Vara de origem.

Art. 2° A escala anual de férias dos Oiscgle Justica sera elaborada
pela Direcdo da Central de Apoio a Execucao, obslara necessidade do servico, ficando
a fruicdo das férias condicionada a nao existédeianandados, notificacbes e oficios
pendentes de cumprimento.

§ 1° Seréa suspensa a distribuigialiatamente anterior ao inicio
das férias do Oficial de Justica.

8§ 2° Na elaboragdo da escala de férias, deveréassgurada
preferencialmente a permanéncia de, no minimogQ04t(o) Oficiais de Justica nas Zonas
de atuacédo Leste, Oeste e Sul, e de 02 (dois)ai3¥fide Justica na Zona Norte.

§ 3° As divergéncias acerca da escolha do periodtéries seréo
dirimidas pela Direcdo da Central de Apoio a Exéou@bservando-se, como critério de
solucdo, a antiguidade do servidor no cargo, aéndgg de filhos menores em periodo de
férias escolares e de cbnjuges que laborem na miastitaicao.

Art. 3° Fica revogada a Ordem de Servicf312007 da Central de
Apoio a Execucéo.
Art. 4° Este Provimento entra em vigor aedata, revogadas as
disposicdes em contrario.
Art. 5° Dé-se ciéncia aos Oficiais de i¢asé servidores da CAEX,
publique-se e cumpra-se.
Natal, 20 de abril2@10

JOSE BARBOSA FILHO
DESEMBARGADOR E CORREGEDOR



